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AO MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ/RS 
 
Processo Licitatório n. 22/2026 
Pregão Eletrônico n. 009/2026 
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa LAVS - Indústria e Comércio de Artigos Educativos 
Ltda. - EPP, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.766.884/0001-06, com sede na ROD RS – 240, nº 1099, Portão - RS, 
neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, vem, 
respeitosa e tempestivamente, interpor recurso quanto ao Pregão 
Eletrônico em tela, com fulcro no art. 165, inciso I, e no art. 5º da Lei 
Federal n. 14.133/2021. A interposição do presente recurso 
fundamenta-se em evidências que indicam que a proposta apresentada 
pela licitante Fagu Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda. não 
atende às exigências técnicas estabelecidas no Edital. 

 

1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso administrativo é cabível, nos termos do 
art. 165, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021, por se voltar contra 
decisão que declarou vencedora a proposta apresentada pela licitante 
classificada em primeiro lugar no item 01 – Cama Empilhável, decisão 
essa com a qual a Recorrente expressamente se insurge. 

No que se refere à tempestividade, a Recorrente tomou 
ciência da decisão recorrida em 16/02/2026, iniciando-se a contagem 
do prazo recursal no primeiro dia útil subsequente, consoante a legislação 
aplicável e as disposições do Edital. Tendo em vista que o presente recurso 
é interposto em 18/02/2026, dentro do prazo legal, impõe-se o seu 
conhecimento. 

 

2. BREVE SÍNTESE DO PROCEDIMENTO 

 No âmbito do Pregão Eletrônico em referência, referente ao 
item 01 – Cama Empilhável, realizou-se, na data e hora previstas 
(12/02/2026, às 08h, horário de Brasília), a sessão pública de licitação, 
ao final da qual, a referida licitante figura, na fase atual do processo, como 
arrematante provisória, cotando a marca Papibrink. 
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3. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS – (2) DOIS PÉS DE APOIO 
ARTICULÁVEL  

No presente feito, vejamos as exigências técnicas, constantes 
do Termo de Referência, o qual integra o Edital: 

Especificação/Descrição do produto - Cama Empilhável: 
  

[...] (2) dois pés de apoio articulável, para evitar o 

envergamento [...] (grifo nosso) 
 

     Ressalta-se, oportunamente, que os pés de apoio 
articuláveis em questão constituem reforço indispensável na região 
central da cama, a fim de evitar o envergamento decorrente da baixa 
resistência mecânica dos perfis de alumínio. Tal medida se faz necessária 
porque, sem esse suporte adicional, a estrutura tende a deformar-se em 
razão dos esforços gerados pelas crianças ao utilizarem a cama deitadas, 
sentadas ou mesmo em pé. Em síntese, trata-se de uma exigência técnica 
essencial para garantir maior durabilidade e prolongar a vida útil do 
produto. 

 

Exemplificativamente, segue abaixo imagem de uma cama 
empilhável com os referidos pés de apoio articulável, evidenciando a 
existência de produto similar no mercado — no caso, marca Brink Mobil. 

 

Contudo, em pesquisa em sites que apresentam a marca 
Papibrink, os anúncios consultados remetem ao modelo de cama 
empilhável sem pés articuláveis, divergindo da especificação 
pretendida, veja: (vide print/captura inserido na sequência deste trecho) 
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Disponível em 
https://www.mamibrinquedos.com.br/loja/busca.php?loja=652801
&palavra_busca=CAMINHA+papibrink — Acesso em 18/02/2026 

  

A captura é meramente ilustrativa, sem valor de prova 
autônoma, servindo apenas à contextualização visual; a conformidade 
deve ser aferida objetivamente à luz do TR/Edital e de elementos 
documentais verificáveis, razão pela qual se requer diligência documental 
formal para comprovação do modelo ofertado, especialmente com ficha 
técnica do fabricante, que permita verificar, de forma objetiva, a 
existência dos pés de apoio articuláveis.                

      
   

4. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS – SISTEMA DE FIXAÇÃO ENTRE 
CABECEIRA/TELA, ATRAVÉS DE PARAFUSOS   

[...] Sistema de fixação entre cabeceira/tela através de 

presilha e parafusos [...] (grifo nosso) 
 
 

Para melhor compreensão do sistema (conforme exigido em 
edital), citamos como exemplo de similaridade, a caminha empilhável 
da marca Movesco, vejamos: 
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 No entanto, ao consultar anúncios de cama empilhável da 
marca Papibrink em sites da internet, observam-se indícios de 
divergência no sistema de fixação entre cabeceira/tela em relação ao 
padrão exigido no TR/Edital.  

      

                         

Disponível em https://mamibrinquedos.com.br/ — Acesso em 
18/02/2026 

 

Nesse sentido, caso a licitante Fagu Comércio de Máquinas e 
Equipamentos Ltda. não comprove, de forma objetiva e verificável, o 
atendimento integral das especificações técnicas exigidas, restará 
caracterizado o descumprimento do Edital e do Termo de Referência. Por 
essa razão, impõe-se a desclassificação da proposta. 

 

Nessa hipótese, a manutenção da proposta da referida 
licitante implica afronta às regras editalícias e aos princípios aplicáveis, 
em especial aos princípios da igualdade, da vinculação ao edital e do 
julgamento objetivo: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
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disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)” 

 
 
 

5. DA NECESSIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA EM 
CASO DE NÃO COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO TÉCNICO — 
AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE, DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO (ART. 5º, DA LEI 
FEDERAL N. 14.133/2021) 

A mestre Maria Sylvia Zanella Di Pietro, nos ensina sobre o 
tema: 

“Quando a Administração estabelece, no edital, ou na carta-
convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas 
essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão 
suas propostas com base nesses elementos; ora se for aceita 
proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições 
previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 
licitação, em especial do da igualdade entre os licitantes, pois 
aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser 
prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro 
licitante que os desrespeitou. Também estariam descumpridos 
os princípios da publicidade, da livre competição e do 
julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital.1” 

(grifo nosso) 
 
 

No mesmíssimo sentido, o entendimento do ilustre Marçal 
Justen Filho: 

“(...) o edital é o fundamento de validade dos atos praticados 
no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade 
entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da 
licitação se resolve pela invalidade destes últimos. Ao 
descumprir normas constantes do edital, a Administração 
Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os 
princípios norteadores da atividade administrativa, tais como 
a legalidade, a moralidade, a isonomia.” (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 14ª edição, São Paulo: Dialética, 2010). 
(grifo nosso) 
 
 
 
 

 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Altas, 2007, p.357. 
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Sem prejuízo do regime de impugnação previsto no subitem 
13. do Edital, atente-se: 

“13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei n. 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.” 

 

Assim sendo, na consonância das razões até aqui expostas, 
disciplina o art. 59, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021: 

“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
II – não obedecerem às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital;” (grifo nosso) 
 
                

6. DOS REQUERIMENTOS 

 

À luz da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos princípios que 

regem a atuação administrativa, requer-se o conhecimento e o 

provimento do presente recurso para: (i) determinar a realização de 

diligência exclusivamente documental, nos termos do Edital, estritamente 

para esclarecer e comprovar o atendimento ao Termo de Referência com 

base em elementos verificáveis, sem inovação do objeto, sem alteração 

de especificações, sem substituição de modelo/marca/produto ofertado e 

sem complementação material da proposta, de modo que a licitante 

atualmente melhor classificada comprove, de forma objetiva, o 

atendimento integral às especificações do TR — especialmente quanto aos 

pés de apoio articuláveis e ao sistema de fixação entre 

cabeceira/tela por parafusos — mediante documentação técnica do 

fabricante, com indicação do modelo e do respectivo código de referência, 

bem como meio de conferência da origem, com detalhamento suficiente 

para permitir verificação objetiva; ressalvando-se que, no caso concreto, 

requer-se apenas complementação documental, sem necessidade de 

amostra física, teste ou inspeção presencial, considerando que o TR não 

prevê, de forma expressa, a sua exigência, nos termos do instrumento 

convocatório; destacando-se que a diligência não inova nem altera 

especificações do TR/Edital, limitando-se a comprovar o atendimento ao 

que já é exigido. (ii) comprovado o atendimento às exigências técnicas, 
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seja mantida a classificação; caso não comprovado, seja desclassificada a 

proposta da referida licitante, com a consequente convocação da empresa 

subsequente, mantendo estrita consonância com os princípios da 

igualdade, da vinculação ao edital e do julgamento objetivo, com 

base em critérios previamente fixados. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Portão – RS, 18 de fevereiro de 2026 

 

Jonatas Schneider Valdes 

Representante Legal da Notificante 

LAVS – Indústria e Comércio de Artigos Educativos Ltda. – EPP 
CNPJ 11.766.884/0001‑06 

Documento assinado digitalmente por meio de certificado vinculado à 
LAVS, nos termos da legislação vigente. 
 



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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